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Govemo do Estado de llinas Geraig
Sisteme Estadual dê Meio Ambiente
Sêcretaria de Esâdo dê lleio Aúbionte e Desenvolvimento Sustentável
Supertntendência Regional de Neio Ambiente - SUPRAM
Diretoda de Rqional de Contole Processuat - DRCP
Núcteo de Autos de lnÍnção - NAI

MEMO N" 67/2022 - NAI NM/SUPRAM NM/SISEMA

Montes Claros. 28 de junho de 2022.

Assunto: Auto de Infraçâo 12214412021

Ilmo (a). Diretor (a),

Vimos, através deste, solicitar Parecer Técnico quanto ao efetivo uso antrópico
consolidado no local da autuação, haja vista que o autuado apresenta documentação técnica para,
supostamente, comprovar que já havia antropização antes de 2008 da área em questão, sendo que em uma
delimitação menor do espaço alega que houve apenas limpeza de pastagem, não tendo ciência acerca da sua
antropização, nem da retirada de rendimento lenhoso estimado no valor apontado no auto de infração.

Na oportunidade, estamos encaminhando os autos de infiação e boletim da ocorrência, a
defesa e os documentos que a acompanham, para auxiliar V. Sa. na análise do contexto dos pontos
controveíidos.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente.

Ana Paula es Souza

Núcleo de Autos de lnfração - NAI

Rua Gabriel Passos, n" 50 - Centro - Montes Claros - MG CEP: 39400-112
Telefones; (038) 3224-7550

SOLICITAÇÃO DE PARECER TÉCNICO
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GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecÍetaÍia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas
Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental - Norte de Minas

PARECER TÉCNICO - DFISC/SUPRAi'-NM

Parecer Técnico elaborado em atendimento à solicitação do Núcleo de Autos de

lnfraçáo - Norte de Minas, realizada por meio do MEMO 61D022

NAI/DRCP/SUPRAM.

1. DASALEGAçÕES:

"No que tange o AUTO DE INFRAÇÃO n" 12214412021, com multas nos valores

R$ 1.229.461,15 (hum milhão, duzentos e vinte e nove mil, quatrocentos e sesserÍa

e um reais e quinze centavo), lavrado, em face da imputação dê desmatar uma área

de 102,53 hectares de vegetaçáo nativa e da retirada do rendimento lenhoso

estimado em 3.12t4,59 m3 de lenha produto da flora nativa oriundo do referido

desmate, náo procede, pois é sabido quê esta área foi desmatada em meados de

1995 com plantio de pastagem e em 2000 foi feito plantio de eucalipto em toda área

de 102,53 hectares, em 2006, após a colheita dos eucaliptos, toda a área fora limpa

para Íazer novamente a pastagem, que de fato fora feita."

"..., sendo assim, de fato houve limpeza de área, para o replantio de pastagem, área

esta que já havia antropizaçáo desde 1995, aliás, toda esta área antes de í990 era

explorada com plantio de eucalipto pela Reza Pirapora Ltda. Assim sendo não o que

SUPR.{M _ NM Rua Gabtiel Passos, 50 - Cenro - Montes Claros / À{G
CEP 394OO-112 -^feL: (38) 3224 7 50O

DATA:27/07 /2022
Página: l/10

Base normativa da infraÉo
Decreto n.o 47.38312018, arligo 112, anexo lll

Empreendedor: Raimundo Soares Lima

Empreendimento: Fazenda Larga

Município: Januária/MG

linar: MASP rIIãlnterdi ITE lJt

Joáo Paulo Lopes Gomes 't.374.706-8 lln,r*.,11xd'"*R
Diretora MASP A#f,ratura e caridlffi|"'

Sarita Pimenta de Oliveira 1.475.756-1 4;J.l"d:'n,-o

EEíÍ',rfirlr!ffi,lslli

Auto de lnfração No 12214412021 lDaa: osnot2o2t

CPF: 205.991.378-00

marta.nunes
Retângulo



GOVERNO DO E§TADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentiível
Superintendência Regional de Regularizaçâo Ambiental do Norte de Minas
Dfuetoria Regionâl de Fiscalização Ambiental - Norte de Minas

se falar em desmate de uma área de 102,53 hectares de vegetação nativa, típica de

cerrado sensu stricto, na unidade de conservaçâo ambiental de uso sustentável e

nem de retirada de rendimento lenhoso estimado em 3.144,59 m3 de lenha produto

da flora nativa, ainda até mesmo antes da posse do Recorrente em 1990 a referida

área era repleta de plantio de eucalipto."

"Ocorre Nobres Julgadores que, nem sempre, a fiscalizaçáo no local é capaz de

encontrar a "prova do crime', ou seja, o chamado material lenhoso, pois quando se

trata de limpeza de pastagem antiga muito suja, não há formaçáo de material

lenhoso suÍiciente para a identificação como 'vegetação nativa' estimada, senão

espécies invasoras ou pré existentes antes do desmate e/ou limpeza, muito menos

se faz uma constataçáo mais pontual se a árêa que passou pela "limpeza" ou foi

"desmatada" como alegam os fiscalizadores em tela, já estava 'consolidada' em

' área de uso alternativo' (pastagem) e plantio de eucalipto há anos.

Portanto, limpeza de pastagem não é crime nem infração ambiental, falta tipicidade,

bem como trata-se de atividade que náo demanda licenciamento ambiental,

cumprindo a funçâo social da propriedade."

2. DA ANÁLEE TÉCNICA:

O autuado alega que a vegetação da ârea objeto da autuação foi suprimida em

meados de 1995, com plantio de pastagem e em 2000 foi feito plantio de êucalipto

em toda área de í02,53 hectares, em 2006, após a colheita dos eucaliptos, toda a

área fora limpa para fazer novamente a pastagem.

As imagens 01, 02, 03,04,05,06,07,08,09, 10, 11 e 12 mostram imagens de

satélite, entre os anos de 1984 e 2021, referentes à área do polígono onde

houve a autuação.

A imagem 0í , do ano de 1984, mostra a área do polígono onde houve a

auluação e uma área de grande extensão com uso alternativo do solo,

possivelmente destinado à implantação de silvicultura, que ocoÍreu em outro

local, distante do polígono.

SUPRAM - NM Rua Gabdel Passos, 50 - Cento - Montes Claros ,/ MG
CEP 39,tO0-1 12 - Tel.: Q8) 3224 7 50O
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado d€ Meio Ambiente e Dêsenyolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas
Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental - NoÍte de Minas

0í: I em do no ano de 1984.

Fonte: Google Earth Pro.

02'. I no no ano de 1995.

Fonte: Google Earth Pro.

SUPRÂM _ NM Rua Gabriel Passos, 50 - Centro - N{ontes Clatos / tr{G
CEP 39,100-112 - Tel.: (38) 3224 7500
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas
Diretoria Regional de Fiscalizaçâo Ambiental Norte de Minas

em 03: I em do o no ano de 2000

Fonte: Google Earth Pro

04: lm no ano de 2010.

Fonte: Google Earth Pro.

SUPRÂM - NM Rua Gabriel Passos, 50 - Centro - Montes Clatos ,/ MG
CEP 39,()0-112 - Tel.: (38) 3224 75Oo
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GOVERNO DO ESTADO DE MINÂS GERÂIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolyimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas
Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental - Norte de Minas

05: lm no ano de 2016

Fonte: SCCON Geospatial - Planet Brasil Mais

êm 06: I no ano de 2017

Fonte: SCCON Geospatial - Planet Brasil Mais

SUPR{M - NM Rua Gabtid Passos, 50 - Cenuo - Montes Claros / MG
CEP 39,+00-112 - TeL: (38) 3224 7500
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GOVERNO DO ESTÂDO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas
Diretoria Regional de Fiscalizaçâo Ambiental - NoÍe de Minas

07: lm no ano de 2018.

Fonte: SCCON Geospatial - Planet Brasil Mais

em 08: lm em do no em fevereiro de 2019.

Fonte: SCCON Geospatial - Planet Brasíl Mais

SUPRAM - NM Rua Gabdel Passos, 50 - Centro - Montes Clatos / MG
CEP 39400-112 - Tel.: QB) 322a75OO
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GO}'ERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superinteodência Regional de Regularização Ambiental do None de Minas
Diretoria Regional de Fiscaliz ção Ambiental - NoÍte de Minas

lmagem 09: lmagem do polígono em marÇo de 2019, quando iniciou-se
da áÍea.

Fonte: SCCON Geospatial - Planet Brasil Mais.

lmagsm í0: lmagem do polígono em abril de 2019, com supressão em
andamento.

FontE: SCCON Geospatial - Planet Bresil Mais

SUPRAM - NM Rua Gabriel Passos, 50 - Centro - Montes Clatos / MG
CEP 39400-112 - Tel.: Q8) 3224 75Oo
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GOVERNO DO ESTADO DE MINÀS GERATS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional de Regularização Ambiental do NoÍte de Minas

Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental - Norte de Minas

lmagem 1í: lmagem do polígono em novembro de 2019, com supressão
em andamento.

Fonto: SCCON Geospatial - Planet Brasil Mais

lmagem í2: lmagem do polígono em setembro de 2021, com supressão
em andemento.

Rua Gabriel Passos, 50 - Cenro - Montes Claros / MG
CEP 39400-t 12 - Tel: Q8) 3224 750OSUPRÂM - NM DA'[A:2r/07 /2022
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Fonte: SCCON - Planet Brasil Mais
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÀIS
Secretâria de Estâdo de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas
Diretoria Regional de Fiscalizaçâo Ambiental - Norte de Minas

SUPRÂM - NM Rua Gabriel Passos, 50 - Centro - Montes Claros / MG
CF! 39400-112 -Tel.: (38) 3224 7500
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Em imagens disponíveis na plataforma do Google Earth Pro e SCCON

Geospatial - Planet Brasil Mais, fica claro que, pelo menos, desde o ano de

2010 não houve intervenção na vegetação desta árêa, tampouco o uso

alternativo do solo, até a data do desmate em questão. Fato é que a vegetaçáo

da área desmatada já estava em regeneraçáo por muitos anos e não atende aos

requisitos mínimos determinados pela legislaçáo ambiental vigente para que seu

desmate seja considerado limpeza de área.

Não procede a alegaÉo que trata-se de área já antropizada e que houve no

passado plantio de eucalipto e pastagem. Como pode ser confirmado pelas

imagens acima, a intervênçáo citada pelo autuado ocorreu em área distinta ao

polígono em questão (lmagem 01).

O Decreto Estadual no 47.74912019 define, em seu artigo 20, a limpeza de área

como: "Xl - limpeza de área ou roçada: prática por meio da qual é retirada

vegetação com pofte arbustivo e herbáceo, predominantemente invasora, com

rendimento lenhoso de até 8 suha/ano (oito metros estéreos por hectare por ano)

em área localizada no Bioma Mata Atlântica e 18 sUha/ano (dezoito metrcs

esféreos por hectare por ano) nos demais biomas, para uso exclusivo na

propiedade, desde que realizada em área rural consolidada ou cuja supressão

de vegetação tenha sido anteiomente autoizada, e que não implique em uso

altemativo do solo" .

Em Memorando Circular no O1l202OllEF/SUFlS, que trata sobre a temática de

limpeza de área, verifica-se que: "A área passível de limpeza ou roçada deve

estar com uso antrópico ativo, ou seja, ela deve estar operando de forma efetiva

e ininterrupta desde da realização do uso alternativo do solo, que deve ter sido

devidamente autorizado mediante autorização para intervenção ambiental."

Portanto, a intervençáo é considerada como supressão de vegetação nativa,

sem autorizaçáo do órgáo ambiental competente.

ffir€g
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do None de Minas
Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental - Norte de Minas

3. CONCLUSÃO

Diante o exposto, opina-se pela consequente manutenção da penalidade

aplicada no Auto de lnfração n' 12214412021.

Este é o parecêr.

SUPRAM. NM Rua Gabriel Passos, 50 - Centto - Montes Claros / MG
CEP 39400-112 - Tel.t QB) 3»4 7500

DATA:21/07 /2022
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3eTGoverno do Estado de llinas Gerais
SisÍerrra Estadúal de Meio Ambiente
Secrctaúa de Estado de lleio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente - SUpRAlt
Diretoria de Regional de Controle Processual - DRCP
Núcleo de Autos de lnfração - NAI

PARECER N" 343/2022
r -CABEÇALHO

N' do Auto de In
No do Processo:

Nome/Razâo Social:

122144/202t
134742t2t

Raimundo Soares Lima
205.991 .3 7E-00

2. RESUMO DA AUTUAÇÃO

05il012021

Decreto â 47.383/2018

Código n" 301

In
desc

Desmatâr uma área de 102,53 ha de vegetação nativa, típica de i

Cerrado Sensu Stricto na Unidade de Conservação de Uso Sustentável i

APA Cocha e Gibão, na Fazenda Larga, localidade de Rio dos Bois I

jaqueira, zona rural de Januária/MG. i

Datâ da lavratura:

Código n' 302 Retirar o rendimento lenhoso estimado em 3.144,59 m' de leúa
(produto da flora nativa), oriundo de desmate em uma área de 102,53

ha de Cenado Sensu Stricto, realizado sem autorizaçâo ou licença do
órgão ambiental competente na Unidade de Conservação de Uso
Sustentável, APA Cocha e Gibão, na Fazenda Larga, localidade de Rio
dos Bois jaqueir4 zona rural de Jan

i Penali{ader Ap[icq{as:
Multa Simples: inciso II, do art. 73, do Decreto n" 47.383/2018
Valor: RS 1.229.461,15 (hum milhão, duzentos e vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta

e um reais, e quinze centavos).

Suspensão parcial ou total das atividades: inciso IX, do an.73, do Decreto no

47.383/2018

Descrever: Ficam suspensas todas as atividades no local da infração até regularização
iunto ao órsão ambiental comoetente.

3 - RESUMO DA DEFESA APRf,SENTADA
Tem ade:

Data da cientificação do
âuto de itrfração:
3u0u2022

I Data da
i postagem/protocoloda
j defesa administrativa:
i 0y02t2022

E Intempestiva

E TemDestivâ

uisitos de Admissibilidade:
Cumpre todos os requisitos de admissibilidade previstos pelo art. 59 do Decreto no
47383n018.

Rua Gabriel Passos, na 50, Centro, Montes Claros/MG - CEP 39400-112
Telefone: (038) 3224-7500

CPF/CNPJ:

Ctódiso:

marta.nunes
Retângulo
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@Governo do Estado de llinas Gerais

Srsúema EsÍadua I de lleio Ambiente
Secrêúarra dê Eslado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentávêl
Superintendêncie Regional de Meio Ambiente - SUPÍ?/.M
Diretoria de Regional de Controle Processual - DRCP
Núcleo de Autos de lnfração - NAI

Resumo da Argumentâçâo:

Que o Autuado é propriet:irio de uma gleba de terra de 2.500 hectares, adquirida em 1974

dos herdeiros de Jose Pereira Brito e mantém a sua posse da referida área desde 1990,
sendo que tramitava uma Ação de Mânutenção de Posse na Comarca de Janurária - MG, a
qual forajulgada procedente, transitando em julgado em 1997.

Que em razão de ter Ações Possessórias, que foram julgadas procedentes e outras
improcedentes, o Autuado ficou sem reÍazer as pastagens por insegurança jurídica, pois
não teria ceftezÀ da continuação da posse ali exercida, pois a confirmação do Acórdão
somente transitou em julgado em 06 de agosto de 2021, sendo assim de fato houve a

limpeza de áre4 para o replantio da pastagem, área quejá havia antropização desde 1995,

aliás toda esta área antes de 1990 era explorada com plantio de eucalipto pela Reza

Pirapora Ltda.

Que não há que se falar em desmate de uma área de 102,53 hectares de vegetação nativa,
típica de cerrado sensu stricto, na unidade de conservação ambiental de uso sustentável e

nem de retirada de rendimento lenhoso estimado em 3.144,59 m'de lenha produto da flora
nativa, sendo que ainda até mesmo ântes da posse do Autuado em 1990 a referida rfu'ea era

repleta de plantio de eucalipto.

Que o valor da multa aplicada é totalmente desproporcional.

Que a fiscalização sequer é capaz de identificar a presença de material leúoso, realizando
apenas uma "vistoria por sâtélite", confundindo as áreas infestâdas por vegetação
invasora, com vegetação nativa remanescente.

Que estão sendo fiscalizados imóveis rurais após a realízação de limpeza de pastagem,

área que por muito tempo ficou sem manutenção, confundindo com infração e crimes
ambientais de supressão de vegetação nativa sem licenciamento ambiental, complicando
ainda mais um problema financeiro e gerencial, trazendo-o para a esferajurídica ambiental
nas fiscalizações por satélite.

Requer anulação do auto de infração. E subsidiariamente requer:
Redução do valor da multa ao mínimo da faixa.
Requer a conversão da multa em preservação e ampliação da área de reserva ambiental da
propriedade.

4 _ FI]NDÁMENTOS

4.1 - Onus da provr e os requisitos para carâcterizâção da responsabilidade

Curnpre ressaltar que as afirmações do agente público fiscalizador possuem presunção juris
tantum de legitirnidade e veracidade em razão da fé pública que lhe é atribuída pelo
ordenamento jurídico vigente. ou seja, os âtos âdministrâtivos são. presumidamente.
legítimos, Iegais e verdadeiros.

Entretanto essa presunçào nào é absoluta. cabendo ao acusado a comprovação de qualquer
alegação contrária. Assim também se posiciona o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais. in t'erbis:

ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. ART.29, §§ I'. III.2" E

Rua Gabriel Passos, ne 50, centro, Montes claros/Mc - cEP 39400-112
Telefone: (038) 3224-7500

Resumo dos Pedidos:
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Governo do Estado de l/linas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Supeintendência Regional de Meio Ambiente - SUqRAM
Diretoia de Regional de Controle processual - DRCp
Núcleo de Autos de lnfração - NAI

Rua Gabriel Passos, ne 50, Centro, Montes claÍos/MG - cEP 39400-112
Telefone: (038) 3224-7500

4", t. DA LEt 9.605/1998. AUTO DE INFRAÇÃO. IBAMA.
GUARDA DOMÉSTICA. MANTER EM CATIVEíRO ESPECIES
DA FAU\A SÍLVESTRE SEM AUTORIZAÇÀO. ACÓRDÀO
QUE DECLAROU A INEXIGIBILIDADE DA MULTA.
PERDÃO ruDICIAL. IMPOSSIBILI DADE.

l. Trata-se. na origem, de Ação Anulatória de Multa Administrativa
proposta pelo recorrido contra o [bama. ora recorrente, objetivando
a anulação de multa no valor de R$ 9.000.00 (nove mil reais) por
manler em cativeiro pássaros da fauna silvestre, sem registro no
órgão competente.

2. Segundo o acórdão recorrido, "No presente caso, a validade da
autuaçâo foi reconhecida. posto que a conduta descrita no auto de
infração efetivamente se enquâdra nos dispositivos legais já citados
e as veriÍicações e os atos âdministrâtivos praticados pelo
IBAMA gozam de presunçâo de legitimidade e de veracidade,
até prora em contúrio" [...] (STJ. Recurso Especial n'
2017/0161069-3. Segunda Turma. Julgado em 07/1212017,
Publicado em 191 l2120l7\

No mesmo sentido. segundo entendimento pacificado pela Advocacia Geral do Estado de
Minas Gerais. por meio do Parecer n" 15.877, de 23 de maio de 2017, abaixo citado, no
âmbito das infrações administrativas ambientais estaduais, a culpa do infrator. sobre o qual
recai o ônus probatório. é presurnida, sendo aplicada a responsabilidade subjetiva:

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MEIO
AMBIENTE. TRÍPLICE RESPONSABILIDADE. ART. 225, §3"
DA CR/88. RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA
AMBIENTAL. NATUREZA SUBJETIVA. CULPABILIDADE.
INI'RANSCENDÊNCIA ONS SANÇOES ADMINISTRATIVAS.
IUS PLINIENDI. DEVIDO PROCESSO SUBSTANCIAL. CULPA
PRESUMIDA. PARECERES AGE NS. I5465i]OI5 E
I 5.8 I 2/20 I 6. PARECER ASJUR/SEMAD Lt6l201 7.

A natureza juídica da responsabilidade administrativa ambiental é
subjetiva. admitindo-se autoria direta e concorrência. na forma da
legislação estadual. sendo a culpa presumida, incumbindo ao

acusado o ônus de provar o contnário [...]

Portânto. no âmbito da autuaçâo administrativa. o infrator está submetido à responsabilidade
subjetiva com a presunçào de culpa. ou seja, cabe ao autuado o ônus de provar o contrário do
que for verificado pelos agentes fiscalizadores.

Diante do exposto" o proprietário de imóvel, o possuidor, o ârrendante ou o
arrendatário. desde que identificado como autor direto da âção ou omissâo ou que haja

ra I sua rática. sab ilizadoser reindícios de ter concorrido
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Rua Gãbriel Passos, ne 50, Centro, Montes Claros/MG - CEP 39400-112
Telefone: (038) 3224-7500

administrativamente pela infração ambienrâ|.

No presente caso, os requisitos específicos para a existência da responsabilidade do infrator
foram totalmente demonstrados no Auto de lnfraçào e Boletim de Ocorrência em análise.
quais sejam: o fato, por meio da descriçào de todas as circunstâncias encontradas no local: o
dano verificado; bem como o nexo de causalidade, ou seja, o liarne que une a conduta do
agente ao resultado danoso.

Portanto. não tendo o infrator se desincumtrido do seu ônus de comprovar quaisquer
alegações contrárias ao registrado no processo, não há que se falar em desconstituição do
Auto de Infração e suas penalidades.

4.2 - Da proteçâo ao meio ambiente

Com o advento da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o meio ambiente
ecologicamente equilibrado ganhou status de Direito Fundamental, com a dedicação de
capítulo esp€cialmente direcionado ao tema.

Embora não esteja previsto no rol dos direitos individuais e coletivos estabelecidos no art. 5"
da Constituição de 1988, o parágrafo segundo do referido artigo admite que outros direitos
que não aqueles expressamente nele previstos também sejam reconhecidos como
fundamentais.

Nesse caminho, a constitucionalização da proteção ambiental importou em expressivo avanço
no ordenamento jurídico pátrio, de modo que, â partir de então, impôs-se ao Poder Público e

à coletividade o dever de defender e preservar o meio aÍnbiente para as presentes e as futuras
gerâções, senão vejamos a íntegra do dispositivo da Constituição a respeito:

AÍÍ.225. "Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vid4 impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preserváJo para as presentes e futuras
gerações".

Pelo texto constitucional, passâ a ser dever de todos tratar o meio ambiente de forma
consciente, responsável e moderada, de modo a garantir uma sadia qualidade de vida não só

às presentes gerações, mas também às futuras, com o uso racional dos recursos naturais.

Tal regra contém o princípio da prevenção, o qual, segundo Romeu Thomé (THOMÉ DA
SILVA,20l3, p.68), é princípio orientador no Direito Ambiental, enfatizando a prioridade
que deve ser dada às medidas que previnam (e não simplesmente reparem) a degradação
ambiental. A finalidade ou o objetivo final do princípio da prevenção é evitar que o dano
possa chegar a produzir-se.

Além disso, em matéria de Direito Ambiental, a atuação dos mecanismos de tutela
administrativa do meio ambiente não dependem, necessariamente, da configuração do dano.
Essa realidade está demonstrada pelas diversas condutas que, mesmo sem a constâtação de
dano, são caracterizadas como infiações. Resta também aqui caracterizado o viés preventivo
da atividade fiscalizadora ambiental, caracterizado pela prevenção à ocorrência do próprio
dano.

Governo do Estedo de Minas Gerais
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Nesse sentido dispõe o art.225, § l', V da Constituição da República:

AÍt.225. (...)

§ l" Para assêgurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder
Público:
(...)
V - conúolâÍ a produção, a comercialização e o emprego de
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vid4 a
qualidade de vida e o meio ambiente;

Outro princípio norteador do direito ambiental é o da precaução, o qual, segundo o mesmo
autor, foi pÍoposto formalmente na Conferência do Rio 92 e é considerado uma garantia
contra os riscos potenciais que, de acordo com o estado atual do conhecimento, não podem
ser ainda identifi cados.

Nota-se, diante do exposto, que o objetivo primordial do ordenamento jurídico brasileiro e

dos princípios noÍeadores do direito ambiental é a prevenção de todo e qualquer dano,
devendo o poder público e a coletividade pautarem-se, sempre, por medidas que evitem a sua
ocorrência.

Portanto, â proteção ao meio ambiente é dever do Poder Público e da coletividade, não se

admitindo que o Esado opte por não agir em defesa do meio ambiente, que atue de maneira
insuficiente na sua proteção ou que postergue a adoção das medidas necessárias para a
preservação da qualidade ambiental.

No caso em foco, a atuação estatal tem justamente a finalidade de promover a proteção
ambiental, considerando a imposição do texto constitucional nesse sentido.

Assim, a atuação estatal, no cÍtso em foco, está integralmente pautada nas normas vigentes,
tanto no aspecto processuaVprocedimental, quânto em relação ao próprio mérito da âutuação
objeto de discussão.

Vale regishar que foram devidamente observados os requisitos fundamentais do auto de
infiação, anteriormente previstos no art. 56 do Decreto n" 47.383/2018. inexistindo qualquer
vício no ato administrativo praticado.

Assim, não há nenhuma ilegalidade em relação ao auto de infração objeto da presente análise,
devendo este ser mantido, uma vez que o ato administrativo praticado observou inteiramente
as normas aplicáveis ao caso concreto, em todos os seus aspectos.

4.3 - Que não houve desmate e sim limpeza de áreas que são de uso antrópico
consolidado. Que não houve material lenhoso. Que as imâgens feitas por satélite Google
ânteriores a 200E demonstram que a área objeto da autuação era de limpez:/roçada em
área anteriormente utilizada para pastâgem.

O DecÍeto 47.74912019 conceitua no art. 20, XI a limpeza de área:

Limpeza de área ou roçada: prática por meio da qual é retirada
vegetação com porte arbustivo e herbáceo, predominantemente
invasor4 com rendimento lenhoso de até 8 st/halano (oito metros
estéreos por hectare por ano) em área localizada no Bioma Mata
Atlântica e l8 st/halano (dezoito metros estéreos por hectare por

I
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ano) nos demais biomas, para uso exclusivo na propriedade. desde
que realizada em áreâ rural consolidada ou cuja supressão de
vegetação tenha sido ânteriormenle autorizada, e que não
implique em uso alternativo do solo. (Grifo nosso)

Art. 20 - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - área rural consolidada a área de imóvel rural com ocupaçâo
antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações,
benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último
caso- a adoçào do regime de pousio:

Pelos conceitos legais é possível verificar que não é o caso da área objeto da autuação.
lnicialmente a limpeza de área exige como requisito uma área anteriormente autorizada ou
rural consolidada. O autuado não demostrou possuir autorização de desmate anterior e as

imagens de satélite anteriores a 2008 presentes no auto de infiação demonstram que não se

trata de área rural consolidada, nos termos da citada legislação. Dessa forma, não devem
prevalecer os argumentos do autuado que não houve desmate. Ainda que a vegetação fosse
arbustiv4 como informa o autuado, seria necessário o Documento de Intervenção para
desmate e uso altemativo do solo.

Diante disso, nos termos do parecer técnico acostado aos autos, a imagem 01, do ano de
1984, mostra a área do polígono onde houve â autuação e uma área de grande extensão com
uso alternativo do solo, possivelmente destinado à implantação de silvicultura, que ocorreu
em outro local, distante do polígono.

Em imagens disponiveis na plataforma do Google Earth Pro e SCCON Geospatial - Planet
Brasil Mais, fica claro que, pelo menos, desde o ano de 2010 não houve intervenção na
vegetação desta área, tampouco o uso altemativo do solo, até a data do desmate em questão.
Fato é que a vegetação da área desmatada já estava em regeneração por muitos anos e não
atende aos requisitos mínimos determinados pela legislação ambiental vigente para que seu
desmate seja considerado limpeza de área.

Não procede a alegação que trata-se de áreajá antropizada e que houve no passado plantio de
eucalipto e pastagem. Como pode ser confirmado pela imagem 01, do ano de 1984. a
intervenção citada pelo autuado ocorreu em área distinta ao polígono em questão.

Em Memorando Circular no 0l /2020/lEF/SLlFlS, que trata sobre a temática de limpeza de
área, verifica-se que: "A área passível de limpeza ou roçada deve estaÍ com uso antrópico
ativo, ou sejq ela deve estâr operando de forma efetiva e ininterrupta desde da realização do
uso altemativo do solo, que deve ter sido devidamente autorizado mediante autorização para
intervenção ambiental."

O autuado informa ainda que muitas vezes a fiscalização sequer é capaz de identificar a
presença de material lenhoso, e que isso seria prova de que não ocorreu o desmate. Pelas
fotos no auto de infração é possível ver que todo o material lenhoso deconente do desmate
não se encontrâva no local da infração. A retirada do material lenhoso foi uma das infrações

la ual houve Há no códi 302 tabela côm estimativa do material lenhoso

E a lei 20.92212013 no aÍ. 2', I dispõe sobre o conceito área rural consolidada, vejamos:



t4z
"@Governo do Estado de Minas Gerais

SrsÍerna Estadua I de fileio Ambiente
SecÍetaÍra de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente - SUqÍ?AM
Diretoria de Regional de Controle Processual - DRCP
Núcleo de Autos de lnfraçáo - NAI

6 - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opino pelo conhecimento da defesa apresentada pelo

Autuado, haja vista que tempestiva e uma vez que foram respeitados os requisitos essenciais.

Opino ainda pelo não acolhimento dos argumentos apresentados na defesa, face à

ausência de fundamentos de fato e de direito que justificassem o acolhimento das

Rua Gabriel Passos, ne 50, Centro, Montes claros/Mc - CEP 39400-112
Telefone: (038) 3224-7500

retirado de acordo com a vegetação e o valor da multa é proporcional ao material retirado. A
ausência do material lenhoso não é prova de que não houve desmate e sim outrâ infração que
foi verificada no momento da fiscalização.

4.4 - O autuado questiona a fiscalização por satólite

A pesquisa na imagem de satélite foi para constatar que era uma área que anÍeriormente
possuía vegetação nativq e que não se tratava de área rural consolidada, no entanto, não
foram as imagens de satélite que deÍam origem ao auto de infração.

4.5 - Que o valor da multa é desproporcional

Ao contrário do que alega o autuado, verifica-se que a multa cominada cumpriu os principios
da razoabilidade e proporcionâlidade, uma vez que obedece ao que determinam as próprias

descrições das infrações. O valor da multa imposta encontra-se ta.xativamente previsto no
Decreto 47.383/2018, não cabendo ao agente autuante discricionariedade no cálculo do valor
da penalidade.

5 - Dos pedidos

Requer anulação do auto de infração.

Os fundamentos apresentados na defesa não são suficientes para gerar a nulidade ou

descaracterização do auto de infração em comento, com a penalidade nele aplicada.

Redução do valor da multâ ao mínimo da faixa.

A multajá foi aplicada ao mínimo da faix4 pois não foi verificada reincidência.

Do pedido de conver:ãolsubstituição da multa em serviços ambientais -
Impossibilidade:(decreto 473E3/1E)

Não é o caso de deferimento da conversão pleitead4 haja vista que não foram preenchidos os

requisitos do aú. ll8, do Decreto 47383118, na parte que compete ao autuado, e, neste

sentido, o parágrafo 5o, do mesmo artigo, determina que "o não atendimento por parte do

autuado de qualquer das situações previstas neste aÍigo importará no pronto indeferimento

do pedido de conversão de multa."



tL3

E-Govemo do Estedo de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente
Secrataria de Estedo de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentávet
Superintendência Regional de Meio Ambiente - SIJPRAM
Diretoria de Regional de Controle PÍocessual - DRCP
Núcleo de Autos de lnfração - NAI

argumentações apresentadas e tendo em vista estar o Auto de Infração em conformidade com
os requisitos formais.

Recomendo a notificação do autuado par4 quanto ao indeferimento, apresentar

Recurso no prazo de 30 (trinta) dias ou efetuar o pagamento do valor da mult4 devidamente

atualizada, sob pena de encaminhamento do processo administrativo para flrns de inscrição do

valor em dívida ativa do Estado.

Montes Claros 28 de julho 2022.

Ana Paula Alves Souza - Masp 1395597-6

Rua Gabriel Passos, ne 50, Centro, Montes Claros/Mc - CEP 39400-112

Telefone: (038) 3224-7500

I
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N' do Auto de In
No do Processo:

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

t22t44/2021
734742/21

Raimundo Soares Lima
205.991.378-00

DEC o

O(a) Superintendente Regional de Meio Ambiente, nos termos do art.5l, § 1", III do Decreto no

47.787/2019

tendo em vista o Parecer acostado aos a decide:

Pelo conhecimento da defesa apresentad4 haja vista que tempestiva e que foram atendidos os

uisitos essenciais da de defesa.

Manutenção
Pelo não acolhimento dos argumentos apresentados na defes4 face à ausência de fundamentos
de fato e de direito quejustificassem o acolhimento das argumentações apresentadas.

Pela manutenção integral das penalidades aplicadas no Auto de Infração, quais sejam:

Manutenção da multa simples no valor de RS 1.229.461,f 5 (hum milhão,
duzêntos e vinte e nove mil, quatrocentos e sessenlâ e um reais, e quinze
centavos), a ser devidamente atualizado.
Mânutenção da suspensão das atiüdades até a regularização.

Notifique-se o autuado par4 quanto ao indeferimento, apresentar Recurso no prazo de 30 (trinta)
dias ou efetuar o pagamento do valor da multa, devidamente atualizada- sob pena de

encaminhamento do processo administrativo para fins de inscrição do valor em dívida ativa do

Estado.

Montes Claros 28 dejulho de 2022. A.

I

Mô Yeloso de Oliveira
de Meio Ambiente do Norte de MinasSuperinÍendente

Rua Gabriêl Passos, ne 50, Centro, Montes Claros/MG - CEP 39400-112
Telefone: (038) 3224-7500

Em observância ao disposto nos aÍigos 58, 59, 60, 62, 63, 70,7l do Decreto n.o 47.38312018, e

marta.nunes
Retângulo
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OF cto r219t2022

N' do Auto de Infração: t22144/2021
34742/21

Nome/Razão Social: Raimundo Soares Lima

CPF/CNPJ: 205.99 r.378-00

O(a) Superintendente Regional de Meio Ambiente, nos termos do art. 5l, § 1", III do Decreto no

47.78712019

Para requisitar o DAE para pagamento ou para demais informações, favor entrar em contato com
o Núcleo de Autos de Infração através do telefone 38 3224-7500 ou do e-mail
nal.nm ioambiente v.br

Atenciosamente,
Montes Claros,28 dejulho de 2022.

l),,*-. C

Ana Paula Alves Souzâ - Mas 1395597-6

Raimundo Soares Lima
Rua Tuiti, 516, Centro
Indaiatuba/SP - CEP 13339-0f0

Rua Gabriel Passos, ne 50, Centro, Montes Claros/MG - CEP 39400-112
Telefone: (038) 3224-7500

Em observância ao disposto nos artigos 58, 59, 60, ó2,63,70,71do Decreto n.o 47.383/2018, e

tendo em vistâ o Parecer acostado aos autos, decide:

Pelo conhecimento da defesa apresentada, haja vista que tempestiva e que foram atendidos os
uisitos essenciais da de defesa.

Manutenção:
Pela manutenção integral da penalidade aplicada no Auto de lnfração, qual seja:

Manutenção da multa simples no valor de R$ 1229.461,15 (hum milhão,
duzentos e vinte e nove mil, quatrocentos e sessentâ e um reais, e quinze
centavos), a ser devidamente atualizado.
Manutênção da suspensão das atiüdades até a regularização.

Lembramos que, nos termos da Legislação Ambiental, V. S' dispõe do prazo de 30 (trinta) dias,
para apresentaÍ Recurso quanto à manutenção das penalidades aplicadas, ou efetuar o pagamento

do valor da multa, devidamente atualizad4 sob pena de encaminhamento do processo

administrativo para fins de inscrição do valor em dívida ativa do Estado.

Caso não seja possível a quitação integral, V. S'poderá efetuar o pagamento parcelado do
crédito estadual não tributrírio resultante de multas aplicadas, mediante solicitação, devendo ser
preenchidos os requisitos do Decreto Estadual 46.668114.

No do Processo:

Prezado(a) senhoía).

marta.nunes
Retângulo
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No da Lista: 687833184
Contrato: 99í25í4969
Cód Adm.: 2M,O2'155

Cartiio: 0076080188

LISTA OE POSTAGEM

Remetente: SUPRAM NORTE DE MINAS
Cliente: SEMAD
EndereÇo: Ruâ Gâbriel Passos, 50 - Centro
Montes ClaÍos^4c - CEP: 39400112

Telefone: 38322475OO

No do Obiêto CEP Peso AR MP VD EV EL V. Decleredo N. Fiscal Serviço
YG9794933358R 30441063 50 N N N N N R$ 0,00
D€stinetáío: FELISBERTO B. DE CARVALHO FILHO
Oba.: NOT. DEF. Al- 18t000r'2021
YG9794933498R 38800000 50 N N N N N R$ 0,00
Destinatárlo: PETERSON BERNARDES DÉ MORAIS
Obs.: NOT. OEF. At- 279768nO21
YG979il9:i352BR 394IX[90 50 N N N N N RS0,0O
DGtiNAtáÍiO: AGROFORT AGROPECUÁRIA LTDA
Oõs.: NOT. REC. Al- 1í9119/2018
YG9794933668R 39í0000 50 N N N N N RS 0,00
Do§rinatárto: MUNtcÍPto oE sÂo JoÃo Do PARAlso
Obs.: NOT. REC. Al- 119063,/2018
YG9794933708R 38689000 50 N N N N N R$ 0,00
DÉlinatáío: ÉDlvÂlOO ÂNTUNES DE SOUZA
Obe-: NOT. DEF. Al- 288903/2021
YG9794933838R 13339010 50 N N N N N RS0,00
D€tinatárlo: RAIMUNDO SOARES LIMA
^rÉ-: NOT. DEF. Al- 122144no21

\,.r9794933978R 38779000 50 N N N N N R$o,m
D€.T|NAtáíIO: AGROPECUÁRIA 3G LTDA
Ob6-: NOT. REC. Al- 1í8968/2017
YG9794934068R 39508000 50 N N N N N RS 0.00
DêíinaÉrlo: SADA BIOENERGIA E AGRICULTURÁ/FAZENDA AGRIVALE
Ob§-: NOT. DEF. Al- 180634/2019
YG979493í0AR 34006049 50 N N N N N R§0,00
D€slinâtáÍlo: RODRIGO FONSECÂ VALENTE
OàG.: NOT. DEF. Al- 292728n02.
YG9794934238R 39400139 s0 N N N N N R$ 0,00
D6tin8tário: EUOES BATISTA i/lAlA
Ob6.: NOT. DEB. Al- 2712502021
YG979/í934378R 39450000 50 N N N N N Rt0,0O
D€stin táÍio: EDINILSON OLÍVEIRA NEÍO
Oô4,: NOT. DEB. AI- 119512r2o1B
YG979493445BR 39290000 50 N N N N N R§ 0,00
Destinalário: AILSON GONÇALVES FERREIRA
Ob6.: NOT. DEB. Al- 136946/20í8
YG979il93it54BR 3S403168 50 N N N N N R$ 0,00
DEüN'tá'iO: DENEY ANILSON FúVIO FOflSECA
0ü6.: NOT. DE8. Al- 114911r2O1A
YG9794934688R 39558000 50 N N N N N R$ 0,00

StiNAtáTIO: ELISLÊNIO FúVIO BARBOSA
\-,s.: PAG. TAXA EXP. Al- 227§t2O17
YG97993,í7'IBR 39400781 50 NNNNN R§0,00
xrEtinatáÍlo: JosÉ JoAQUIM ANToNlo
OüE.: NOT. DAE Âl- 298796/2022
YG9794934858R 39390000 50 N N N N N RS 0.00
DeEtinalário: WELTON JOSÉ PIRES
Ob6.: NOT. DAE Al- 29477112022

O 80250 . CARTA RG BI CHÂNC ETIOUETA

O 80250 - CARTA RG B1 CHANC ETIOUETA

O 80250 - CARTA RG B1 CHANC ETIQUETA

O 80250 - CARTA RG 81 CHANC ETIOUETA

O 80250 - CARTA RG B,I CHANC ÊTIQUETA

O 80250. CARTA RG B1 CHANC ETIQUETA

O 80250 - CARTA RG 81 CHANC ETIOUETA

O 80250 - CARTA RG 81 CHANC EIIOUETA

O 80250. CARTA RG 81 CII,ANC ETIQUETA

O 80250. CARTA RG 81 CHANC ETIQUETA

O 80250 - CARTA RG 81 CI-I,ANC ETIQUETA

O 80250 - CARTA RG 81 CHANC ETIOUETA

O 80250. CARTA RG 81 CI-I,ANC ETIQUETA

O 80250. CARTA RG 81 CHANC ETIQUETA

O 80250 - CÂRTA RG B1 CHANC ETIOUETA

O 80250. CARTA RG 81 CHÂNC ETIOUETA

Quanüdadê de Objetos: 16

Dala de fechamento: 1110812O22

APRESENTAR ESTA LISTA E}I cAso oE PEDIDo DE INFoR AçÔEs
Estou ciente do disposto na cláusula tercoira do contrato de pí€atação de Serviço§.
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